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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO
 
Acrescenta-se o artigo 281-A à Constituição do

Estado.
 

A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO, nos termos do § 3º do artigo 22
da Constituição do Estado, promulga a seguinte emenda ao texto constitucional:
 
 
 
Artigo 1º - Fica acrescido o artigo 281-A à Constituição do Estado, com a seguinte redação:
 
 
 
“Artigo 281-A – O Estado promoverá o censo periódico das pessoas com deficiência, regulamentado em
Lei Complementar, com o objetivo de apurar os dados das pessoas assim classificadas, visando o pleno
exercício de seus direitos e liberdades fundamentais.”
 
 
 
Artigo 2º - Esta emenda constitucional entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

De acordo com a última pesquisa nacional de saúde do IBGE, realizada em 2019, o número de pessoas
com deficiências no Estado corresponde a 7,4% da população. O número foi alcançado de acordo com
respostas a quesitos que identificam a existência de dificuldades no uso das funções visual, auditiva,
motora de membros superiores e inferiores e/ou mental, porém só foram consideradas aquelas que
responderam ter muita dificuldade ou não conseguir de modo algum” realizar as atividades perguntadas
em ao menos um dos quesitos investigados.[1]
 
A Lei Brasileira de Inclusão considera como pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de
longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais
barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as
demais  pessoas  e  diz  que  a  avaliação  da  deficiência,  quando  necessária,  será  biopsicossocial  e
considerará: I - os impedimentos nas funções e nas estruturas do corpo; II - os fatores socioambientais,
psicológicos e pessoais; III - a limitação no desempenho de atividades; e IV - a restrição de participação.
Por fim, dá ao Poder Executivo a prerrogativa de criar instrumentos para a avaliação da deficiência.[2]
 
A presente propositura visa a criação de um censo específico, elaborado nos critérios da Lei Brasileira de
Inclusão para a identificação da deficiência, pois é certo que há um número maior de PCDs no Estado,
não detectada pela pesquisa superficial realizada pelo IBGE. Delineando um questionário específico será
possível auxiliar o Poder Executivo no conhecimento deste universo, além de subsidiar a implantação de
políticas públicas nas diversas esferas do Governo.
 
Expostas as razões, solicitamos o apoio dos nobres pares para a aprovação da propositura.
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
[1] https://biblioteca.ibge.gov.br/visualizacao/livros/liv101964_informativo.pdf
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[2] https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13146.htm
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